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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

013/2026 

 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMMLicita – www.ammlicita.org.br 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO TELHADO 

DO CENTRO ADMINISTRATIVO DR. ASTOLPHO GAZZOLA, NO PRÉDIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 641.187,61 (Seiscentos e quarenta e um mil e cento e oitenta e sete reais e 

sessenta e um centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/06/2026 às 09h30min (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço global 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO  

http://www.ammlicita.org.br/
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EDITAL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2026 

(Processo Administrativo n° 0247/2026) 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Três Corações, por meio do 

Departamento de Licitação, sediado(a) Avenida Brasil, n.º 225 – Jardim 

América/Departamento de Licitação, Minas Gerais, realizará licitação, na 

modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRÔNICA,nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 4.767, de 2023, Instrução Normativa RFB 

nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, Decreto Municipal 4.851/2023 e demais 

normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1. DO OBJETO 

 

1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REFORMA DO TELHADO DO CENTRO ADMINISTRATIVO DR. ASTOLPHO 

GAZZOLA, NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. A participação no presente pregão eletrônico registro de preços se dará 

mediante a plataforma AMM LICITA, disponível no endereço eletrônico: 

https://www.ammlicita.org.br. 

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual da 

Concorrência Eletrônica, disponível no site da AMM LICITA, 

https://licitardigital.tawk.help/category/entepublico, para operacionalização, ou através 

do telefone (31) 3191-0707. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

https://www.ammlicita.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si pessoa ;física ou jurídica 

que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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2.7.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio 

3.6.8.1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da 

Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 

caso concreto; considerando que a obra não é de grande porte; 

considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 

técnico, profissional e operacional suficientes para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital; e considerando que 

a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades na 

gestão da obra, entende-se que é conveniente a vedação de participação 

de empresas em consórcio na presente concorrência. 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.8.1 deste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
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3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possuiempregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 
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3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
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bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa ) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Comissão e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 10,00 (dez reais) 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado – modo de 

disputa ABERTO. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

5.11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.7. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.8. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.11.11. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.11.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.11.16. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.16. No caso de desconexão com o Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.19.3.  pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, a Comissão poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.21.4. A Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.21.5. É facultado a Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço,  a Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas,  a Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens e 3.6 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, a Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência da Comissão, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regime de execução empreitada por preço global, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidadedaproposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
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indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia 

7.4. A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos relacionados 

abaixo: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração em vigor, 

devidamente consolidado, registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores.  

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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c)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de 

Tributos e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União), estadual e Municipal da sede do 

licitante.  

c) Será aceita como comprovação de regularidade fiscal da licitante, a Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa.  

d)  A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

e)  Prova de regularidade junto ao FGTS.  

f) Prova de regularidade com as contribuições sociais, através da CND – Certidão 

Negativa de Débito (INSS).  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, (Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT) de acordo com a Lei nº 

12.440 de 7 de julho de 2011.  

h) A prova de regularidade com a Fazenda Federal prevista no item e prova de 

regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), constante do item, 

poderão ser substituídas pela Certidão Unificada expedida conjuntamente pela 
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Secretaria de Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN) com vigência a partir de 03/11/2014.  

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
 
 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 

individual, cuja emissão deve ser com data de até 03 (três) meses anteriores à 

sessão pública eletrônica, ou da data de vigência especificada na certidão, caso 

haja; 

b) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação 

do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

c) e o licitante não for sediado no Estado do Minas Gerias, as certidões deverão 

vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 

relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição 

para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de 

execução patrimonial. 

d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

e) o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

f) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
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período de existência da sociedade. 

g) Declaração expedida por profissional contábil que ateste o atendimento pelo 

licitante dos índices econômicos previstos no edital; 

h) A comprovação da boa situação financeira da empresa será avaliada de forma 

objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas 

abaixo ao balanço patrimonial: 

LG=ATIVO CIRCULANTE+REALIZAVEL LONGO PRAZO 

                      PASSIVO CIRCULANTE  + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

SG= ATIVO TOTAL_______________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

LC= Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

i) Comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial; 

j) Relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas as parcelas dos 

contratos já firmados; 

k) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes em conformidade com o modelo constante do edital. 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da 

ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros. 

b) Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU) expedida pelo referido Conselho da região da sede da empresa, que deve 

apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa. 

 

Qualificação técnico-operacional: 

c) deverá ser comprovada por meio de atestados fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a prévia execução 

de obras/serviços de características e complexidade semelhantes às constantes do 

objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as 

indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de 

execução e vigência. Os atestados devem corresponder às quantidades exigidas 

relacionadas às parcelas de maior relevância de acordo com o memorial descritivo 

e planilha de quantitativos. 

d) os atestados devem ser apresentados contendo a identificação do signatário e da 

pessoa jurídica emitente, indicando as características, quantidades e prazos das 

atividades executadas ou em execução pelo licitante; 

e) qualificação técnico-profissional profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou 

CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s), suficientes para a comprovação do acompanhamento 

e/ou execução de serviços com características semelhantes, compatíveis com o 

objeto desta licitação e com o conselho profissional de origem. o(s) Atestados 

devem conter, no mínimo, as informações do objeto do contrato, nome do(s) 
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profissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação principal, local, 

data de emissão do atestado, período de execução, além do nome e assinatura do 

signatário. 

f) a licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S) 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) indicado(s) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), conforme legislação profissional dos respectivos conselhos vigente; 

g) apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico‐Profissional, em nome do 

profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s), suficientes para a comprovação do acompanhamento e/ou execução de 

serviços com características semelhantes, compatíveis com o objeto desta licitação 

e com o conselho profissional de origem. O(s) Atestados devem conter, no mínimo, 

as informações do objeto do contrato, nome do(s) profissional(is) responsável(is) 

pela(s) obra/serviços, quantificação principal, local, data de emissão do atestado, 

período de execução, além do nome e assinatura do signatário. 

h) Comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível superior, ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor(es) do(s) Acervo(s) 

de Responsabilidade Técnica, com a comprovação de pertencer ao quadro 

permanente do licitante, conforme disposto abaixo: 

i) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita 

mediante uma das seguintes formas: 

i.1. Carteira de Trabalho; 

i.2. Certidão do CREA;  

i.3. Certidão do CAU; 



PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

27 

 

i.4. Contrato Social; 

i.5. Contrato de prestação de serviços;  

i.6. Contrato de Trabalho registrado na DRT; e 

i.7. Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a responsabilidade 

técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar(em) o quadro 

técnico da empresa, no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

j) A referida Declaração deverá conter a indicação (nome do profissional, nº CREA 

e/ou CAU) a ser contratado, bem como deverá conter a anuência do mesmo 

(assinatura). Nos casos de apresentação de Compromisso de Contratação Futura 

será exigido da licitante, no ato da assinatura do Contrato, a comprovação de 

efetivação de vínculo do profissional devidamente registrado junto ao seu respectivo 

conselho. 

k) O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnica deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto da licitação. 

l) Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico do(s) profissional(is), 

devidamente acervado(s) pelo CREA e/ou pelo CAU, conforme conselho de origem, 

com a comprovação da execução dos serviços de forma clara e legível. 

m) Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física com a regularidade 

do(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU, dentro de seu prazo de validade. 

n) Declaração formal da licitante, indicando o responsável técnico – Engenheiro Civil 

ou Arquiteto - para execução e acompanhamento dos serviços da obra. O 

responsável técnico pelo objeto da licitação deverá ser o mesmo da comprovação 

de atestado técnico-profissional. 

 

o) As certidões e/ou atestados apresentados deverão conter as seguintes informações 
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básicas:  

 

o.1. do contratado e do contratante; 

o.2.  Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

o.3. Localização do serviço; 

o.4. Serviços executados (discriminação e quantidades); 

o.5.  Emitidos por órgãos Públicos ou registrados nos órgãos competentes. 

p) Os atestados ou certidões que não atenderem a todas as características citadas 

nas condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação. 

q) Justificam-se as exigências de qualificação técnica uma vez que serão 

imprescindíveis à perfeita execução do objeto contratado, não havendo exigência 

restritiva ou não previsto em lei ou na jurisprudência dos tribunais de contas. 

r) Não será exigida a comprovação de quantitativos mínimos superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do objeto licitado, vedada a exigência de atestado único, 

admitindo-se a soma de atestados para fins de comprovação da capacidade 

técnica. 

s) O item de maior relevância será: 

 

Descrição do item Unidade Quantidade Valor 

unitário 

R$ 

Valor 

Total R$ 

COBERTURA EM TELHA 

METÁLICA GALVANIZADA 

TRAPEZOIDAL, TIPO 

M2 2.136,19 121,99 260.593,82 
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SIMPLES, ESP. 0,50MM, 

ACABAMENTO NATURAL, 

INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

PARA FIXAÇÃO, 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

7.5. Declarações constantes no anexo II deste edital. 

7.6. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

7.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.8. A verificação pela Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do Comissão. 

7.8.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 

da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.9. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 

Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 7.8.1. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

33 

 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://www.ammlicita.org.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela Comissão durante o 

certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

https://www.ammlicita.org.br/
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9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.4. A multa será recolhida em percentual de 10 % incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 

5 %do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a 

multa será de 15% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: pregão.licitacao@trescoracoes.mg.gov.br 

devidamente formalizados, assinados e identificado. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:pregão.licitacao@trescoracoes.mg.gov.br
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo  Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

11.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.trescoracoes.mg.gov.br 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.9.1. ANEXO I –Projeto Básico 

11.9.1.1. Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar  

11.9.2. ANEXO II – Declaração 

http://www.trescoracoes.mg.gov.br/
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11.9.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 

11.9.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 

11.9.5. ANEXO V -  Termo/ contrato (se for o caso) 

 DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 
CONSTANTE DO INCISO III DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA RFB 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

 DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 
CONSTANTE DO INCISO IV DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA RFB 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

 DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 
CONSTANTE DO INCISO XI DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA RFB 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

 

 

   

Três Corações, 2026 

 

Luis Carlos Silva Carvalho 

 Membro da Comissão de Contratação 
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ANEXO I 

 

 
PROJETO BÁSICO Nº 02/2026 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REFORMA DO TELHADO DO CENTRO ADMINISTRATIVO DR. ASTOLPHO GAZZOLA, NO 
PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES/MG. 

 
 

 
Três Corações, 20 de maio de 2026  
 
 
 
 
 
Elaborado por: 
 
 
 

______________________________ 
Otávio Henrique Amorim de Moraes 

SEMOSP 
Gestor de Contrato 

 
 

 
 
 

______________________________ 
Carlos Henrique Xavier Vilani 

Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos - SEMOSP 
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Constitui objeto a Contratação de empresa especializada para reforma do telhado do Centro 

Administrativo Dr. Astolpho Gazzola, no prédio da Prefeitura Municipal de Três Corações/MG. 

 

2. DA VIGÊNCIA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1.1.  As execuções dos serviços a serem prestados terão vigência conforme Cronograma 

Físico-Financeiro (anexo), contados a partir da assinatura do contrato e emissão de Ordem de Serviço. 

2.1.2. As medições serão pagas proporcionalmente à conclusão das etapas previamente 

estabelecidas. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
3.1. A justificativa da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

3.2. Para a contratação deste objeto será empregado a modalidade de licitação denominada 

Concorrência, tendo como critério de julgamento o Menor Preço Global, a qual observará os preceitos 

de direito público e, em especial as disposições da Lei 14.133/2021. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. O Contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles 

serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

5.3. Os serviços licitados deverão ser executados por profissionais especializados, em 

número suficiente para execução dos serviços sem interrupção do mesmo, os quais não terão nenhum 

vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Três Corações, sendo de exclusiva responsabilidade 

da licitante vencedora as despesas com todos os encargos fiscais e comerciais e todos os encargos de 
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possível demanda judicial ou penal, relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou vinculada 

por prevenção, conexão ou contingência. 

5.4. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, alimentação e estadias decorrentes da prestação de 

serviços. 

5.5. Garantir o correto descarte dos resíduos gerados, em local adequado e sem danos ao 

meio ambiente e apresentar ao contratante, sempre que solicitado, relatório ou documento que 

comprove tal atividade. 

5.6. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos serviços, 

responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela segurança de seus empregados. 

5.7. Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições programadas 

determinados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR / CONTRATANTE. 

5.7.1. Caso a qualidade do serviço não corresponda às especificações exigidas no Edital e 

forem recusados, os mesmos serão devolvidos e deverão ser substituídos pela PRESTADORA 

CONTRATADA no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que o ato do recebimento não 

importará sua aceitação. 

5.8. A CONTRATADA deve possuir equipamentos de operação e segurança para atender a 

todas as solicitações, inclusive com capacidade de alcance em alturas a todos os postes presente no 

município. 

5.9. A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as 

seguintes obrigações: 

5.9.1. Ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na planilha 

orçamentária, em cumprimento aos termos deste Projeto Básico; 

5.9.2. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, 

objeto da contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, 

impostos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, 

previdenciários, e quaisquer outras pertinentes ao bom desempenho da obra, 

isentando o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária; 

5.9.3. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante; 
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5.9.4. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados, dentro do prazo de vigência contratual; 

5.9.5. Cumprir todas as obrigações, principalmente no que compete ao cumprimento do 

prazo de execução da obra e cronograma estabelecido neste Projeto Básico; 

5.9.6. Cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, e 

diligenciar para que seus empregados e eventuais subcontratados efetuem os 

trabalhos utilizando todos os Equipamentos de Proteção Individual EPI) e 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). O Contratante poderá paralisar os 

serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da 

paralisação ocorrerá por conta da Contratada, mantendo-se inalterados os prazos 

contratuais; 

5.9.7. Submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os 

materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

5.9.8. Obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) referentes à execução de obras, em especial as relativas à 

execução e recuperação de estruturas metálicas, acessibilidade, instalações 

prediais, cobertura metálica, alvenaria, pinturas, sustentabilidade e proteção ao 

meio ambiente, entre outras; 

5.9.9. Após recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento definitivo, a 

Contratada deverá se responsabilizar por sanar todas as imperfeições detectadas 

pela Fiscalização; 

5.9.10. Responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental local ou pela 

Fiscalização da PMTC, devendo prestar informações completas sobre a 

caracterização dos resíduos produzidos na realização dos trabalhos, transporte e 

disposição final;  

5.10. No ato da assinatura do Contrato, a licitante vencedora deverá informar, caso 

necessário, o representante da obra, nomeando com a procuração para o mesmo, delegando poderes 

para representar a empresa vencedora nas tratativas diretas com o fiscal do contrato, Secretário 

responsável pela fiscalização, gestor do contrato e Secretário Ordenador de Despesas. Caso não o faça, 

somente o representante legal será devidamente atendido. 
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6. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1. Habilitação jurídica: 

6.1.1. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

6.1.2. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à 

sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

6.2.3. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – 

FGTS); 

6.2.4. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

6.2.5. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

6.2.6. Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza – ISSQN. 

6.3. Qualificação econômico-financeira: 

6.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual, 

cuja emissão deve ser com data de até 03 (três) meses anteriores à sessão 

pública eletrônica, ou da data de vigência especificada na certidão, caso haja; 

6.3.2. caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

6.3.3. e o licitante não for sediado no Estado do Minas Gerias, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 
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relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição 

para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de 

execução patrimonial. 

6.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

6.3.5. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

6.3.6. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade. 

6.3.7. Declaração expedida por profissional contábil que ateste o atendimento pelo 

licitante dos índices econômicos previstos no edital; 

6.3.8. A comprovação da boa situação financeira da empresa será avaliada de forma 

objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo 

ao balanço patrimonial: 

 LG=ATIVO CIRCULANTE+REALIZAVEL LONGO PRAZO 

                      PASSIVO CIRCULANTE  + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

SG= ATIVO TOTAL_______________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

LC= Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

6.3.9. Comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial; 

6.3.10. Relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição 

de sua capacidade econômico-financeira, excluídas as parcelas dos contratos já 

firmados; 
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6.3.11. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes em conformidade com 

o modelo constante do edital. 

 

6.4. Qualificação Técnica: 

6.4.1. Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da 

ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros. 

6.4.2. Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU) expedida pelo referido Conselho da região da sede da empresa, que deve 

apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa. 

 

6.5. Qualificação técnico-operacional: 

6.5.1. deverá ser comprovada por meio de atestados fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a prévia 

execução de obras/serviços de características e complexidade semelhantes às 

constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de 

obra/serviço, as indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados 

e o prazo de execução e vigência. Os atestados devem corresponder às 

quantidades exigidas relacionadas às parcelas de maior relevância de acordo com 

o memorial descritivo e planilha de quantitativos. 

6.5.2. os atestados devem ser apresentados contendo a identificação do signatário e da 

pessoa jurídica emitente, indicando as características, quantidades e prazos das 

atividades executadas ou em execução pelo licitante; 

6.5.3. qualificação técnico-profissional profissional, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), 

expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), suficientes para a 

comprovação do acompanhamento e/ou execução de serviços com características 

semelhantes, compatíveis com o objeto desta licitação e com o conselho 
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profissional de origem. o(s) Atestados devem conter, no mínimo, as informações 

do objeto do contrato, nome do(s) profissional(is) responsável(is) pela(s) 

obra/serviços, quantificação principal, local, data de emissão do atestado, período 

de execução, além do nome e assinatura do signatário. 

6.5.4. a licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S) 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) indicado(s) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), conforme legislação profissional dos respectivos conselhos vigente; 

6.5.5. apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico‐Profissional, em nome do 

profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s), suficientes para a comprovação do acompanhamento e/ou execução 

de serviços com características semelhantes, compatíveis com o objeto desta 

licitação e com o conselho profissional de origem. O(s) Atestados devem conter, 

no mínimo, as informações do objeto do contrato, nome do(s) profissional(is) 

responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação principal, local, data de 

emissão do atestado, período de execução, além do nome e assinatura do 

signatário. 

6.5.6. Comprovar a qualificação do(s) profissional(is) de nível superior, ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor(es) do(s) Acervo(s) 

de Responsabilidade Técnica, com a comprovação de pertencer ao quadro 

permanente do licitante, conforme disposto abaixo: 

6.5.7. A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita 

mediante uma das seguintes formas: 

a) Carteira de Trabalho; 

b) Certidão do CREA;  

c) Certidão do CAU; 

d) Contrato Social; 

e) Contrato de prestação de serviços;  

f) Contrato de Trabalho registrado na DRT; e 
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g) Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a responsabilidade 

técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar(em) o quadro 

técnico da empresa, no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

6.5.8. A referida Declaração deverá conter a indicação (nome do profissional, nº CREA 

e/ou CAU) a ser contratado, bem como deverá conter a anuência do mesmo 

(assinatura). Nos casos de apresentação de Compromisso de Contratação Futura 

será exigido da licitante, no ato da assinatura do Contrato, a comprovação de 

efetivação de vínculo do profissional devidamente registrado junto ao seu 

respectivo conselho. 

6.5.9. O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnica deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto da licitação. 

6.5.10. Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico do(s) profissional(is), 

devidamente acervado(s) pelo CREA e/ou pelo CAU, conforme conselho de 

origem, com a comprovação da execução dos serviços de forma clara e legível. 

6.5.11. Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física com a regularidade 

do(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU, dentro de seu prazo de validade. 

6.5.12. Declaração formal da licitante, indicando o responsável técnico – Engenheiro Civil 

ou Arquiteto - para execução e acompanhamento dos serviços da obra. O 

responsável técnico pelo objeto da licitação deverá ser o mesmo da comprovação 

de atestado técnico-profissional. 

 

6.6. As certidões e/ou atestados apresentados deverão conter as seguintes informações 

básicas:  

6.6.1.  do contratado e do contratante; 

6.6.2.  Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

6.6.3.  Localização do serviço; 

6.6.4.  Serviços executados (discriminação e quantidades); 

6.6.5.  Emitidos por órgãos Públicos ou registrados nos órgãos competentes. 

6.7. Os atestados ou certidões que não atenderem a todas as características citadas nas 

condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação. 
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6.8. Justificam-se as exigências de qualificação técnica uma vez que serão imprescindíveis à 

perfeita execução do objeto contratado, não havendo exigência restritiva ou não previsto em lei ou na 

jurisprudência dos tribunais de contas. 

6.9. Não será exigida a comprovação de quantitativos mínimos superiores a 50% (cinquenta 

por cento) do objeto licitado, vedada a exigência de atestado único, admitindo-se a soma de atestados 

para fins de comprovação da capacidade técnica. 

6.10. O item de maior relevância será: 

Descrição do item Unidade Quantidade Valor unitário 

R$ 

Valor 

Total R$ 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA 

GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, TIPO 

SIMPLES, ESP. 0,50MM, 

ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 2.136,19 121,99 260.593,82 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE / ÓRGÃO GERENCIADOR  
7.1. Solicitar o serviço em conformidade com suas necessidades durante o período da 

vigência do contrato. 

7.2. Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da Administração especialmente 

designado, a prestação do serviço objeto desta licitação. 

7.3. Repassar as informações necessárias ao Contratado para a correta prestação do 

serviço. 

7.4. Notificar a CONTRATADA fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades na prestação 

dos serviços. 

7.5. Efetuar os pagamentos de acordo com as condições, prazos e forma estabelecidos no 

contrato. 

7.6. Paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços contratados, de forma 

parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados. 

7.7. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, de acordo com as 

especificações e disposições contidas neste Projeto Básico, podendo, inclusive, rejeitá-los, caso estejam 

em desacordo com o pactuado. 



PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
“Terra do Rei Pelé” 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

50 

 

7.8. Repassar à CONTRATADA, sempre por escrito, as notificações e/ou alterações julgadas 

necessárias. 

7.9. Suspender, por meio de comunicação escrita, pagamentos à CONTRATADA se essa 

deixar de cumprir quaisquer de suas obrigações decorrentes, ficando previsto que tal aviso de 

suspensão deverá especificar a natureza do inadimplemento e solicitar à CONTRATADA que sane o 

mesmo dentro de um período que não exceda 15 (quinze) dias após o recebimento do aviso de 

suspensão; 

7.10. Cumprir os compromissos financeiros assumidos no âmbito das atividades resultantes da 

execução do objeto deste Termo. 

7.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes desta PMTC especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/21; 

7.12. Realizar medições periódicas e atestar, por meio do representante designado (fiscal) as 

Notas Fiscais emitidas pelo Contratante, após verificação da efetiva execução dos serviços; 

7.13. Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas pela CONTRATADA 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

7.14. Inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução da obra; 

 

8. DAS GARANTIAS CONTRATUAIS 
8.1. Os serviços serão considerados aceitos somente após atestado o perfeito 

funcionamento, e atendidas às especificações e condições exigidas no Projeto Básico. 

8.2. Itens em desacordo com as especificações exigidas pela Contratante não serão aceitos, 

ficando ao encargo da CONTRATADA a substituição. 

8.3. Materiais e serviços apresentando defeitos, avariados ou não compatíveis com as 

especificações do Projeto Básico deverão ser substituídos. 

8.4. Executado o serviço, será recebido por servidor designado pela autoridade competente, 

após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais. 

8.5. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, 

nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo contrato. 
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8.6. Todos os serviços executados pela CONTRATADA deverão ser garantidos nos prazos 

da Legislação vigente, contados a partir da data de conclusão e consequente aceitação. 

8.7. Para qualquer uma das intervenções realizadas pela Empresa CONTRATADA, em 

qualquer uma das implantações neste Projeto Básico, será dada garantia pelo período de locação, não 

sendo possível onerar a prefeitura em manutenções corretivas após sua instalação. 

8.8. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo legal de garantia de 05 (cinco) anos 

pela solidez e segurança do trabalho realizado, conforme art. 618 do Código Civil e o art. 12 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) contado da data de emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES NÃO PERMITIDAS 
9.1. Não será permitido ceder o Contrato ou subcontratar os serviços constantes de seu 

objeto, total ou parcialmente. Abaixo seguem as justificativas para tal vedação da subcontratação: 

9.1.1. Mediante a capacidade técnica apresentada para a execução, desnecessário se 

faz a subcontratação. 

9.1.2. A contratada deve ter a capacidade de controlar de forma total a execução, para 

garantir a qualidade. 

9.1.3. A contratada deve ter inteira responsabilidade por garantir a execução, a 

qualidade e o funcionamento. 

9.1.4. A vedação da subcontratação garante maior transparência e facilidade no que 

tange a gestão, a fiscalização e a supervisão da execução do contrato. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato. 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 
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10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas de que trata o subitem 

anterior as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência. 

10.2.2. Multa. 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Haverá possibilidade de rescisão contratual ou aplicação de penalidades específicas nos 

casos em que se verifique, após a adjudicação, insuficiência financeira do licitante vencedor, 

especialmente quando comprometida a execução do objeto licitado, com fundamento no art. 137, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021, como medida de preservação do interesse público e do equilíbrio econômico-

financeiro da contratação. 

10.5. A LICITANTE ou a CONTRATADA que cometer qualquer das infrações administrativas 

acima previstas será responsabilizada com as seguintes sanções: 

I - Notificação; 

II – Multa:  
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a.1) Moratória - o atraso na execução do objeto contratado, sem motivação aceita pelo 

CONTRATANTE, ensejará a aplicação de multa diária no valor correspondente a 0,10% (dez 

centésimos por cento), calculada sobre o valor total do Contrato até o limite máximo de 2% (dois 

por cento), ou seja, por 20 dias. O atraso superior a esse prazo poderá ensejar a extinção do 

contrato;  

a.2) Moratória – caso o atraso seja superior a 20 dias, será aplicada a multa de 5% (cinco por 

cento)do valor do contrato;  

a.3) Moratória – o atraso na apresentação da garantia contratual possibilitará a aplicação da 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato, até o limite máximo de 2% 

(dois por cento), o que pode ocasionar a extinção do Contrato.  

b.1) Compensatória – a conduta ilícita pela licitante que tenha durante o certame ensejará a 

aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento), do valor da proposta apresentada, 

sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas neste edital;  

b.2) Compensatória – a recusa ou o não comparecimento da adjudicatária em assinar o contrato, 

quando regularmente notificada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de validade de sua 

proposta ensejará o pagamento de multa de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor total 

do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Edital;  

e b.3) Compensatória – a inexecução total do objeto contratado possibilitará a aplicação de 

multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidades cabíveis. 

11. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
11.1. Os serviços deverão ser acompanhados por servidores designados pela Secretaria 

ordenadora e a Secretaria que detém o corpo técnico, aos quais competirá a GESTÃO e 

FISCALIZAÇÃO dos mesmos.  

11.2. As atribuições do GESTOR DE CONTRATO serão conforme portaria interna n° 01/2025 

ou por norma que vier a substituí-la. 

11.3. As atribuições do FISCAL DE CONTRATO serão conforme resolução interna a ser 

anexada posteriormente. 

11.4. A fiscalização técnica e administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
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na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, conforme previsto no art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento, as mesmas 

serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que mais beneficiar ao interesse público, haja 

vista a supremacia deste sobre o interesse privado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/21, e demais 

normas aplicáveis. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais de Direito. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão à conta da dotação orçamentária 

descrita abaixo: 

Descrição Ficha Fonte 
Saldo 

disponível 

14002.1545205013.077 – CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REFORMA DE PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS – 

44905100000 – Obras e Instalações 
613 15000000000 

R$ 
664.564,25 

 
 
Três Corações, 20 de maio de 2026. 
 
 
 

______________________________ 
Otávio Henrique Amorim de Moraes 

Gestor de Contrato – SEMOSP 
 
 
 

______________________________ 
Carlos Henrique Xavier Vilani 

Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos - SEMOSP 
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APÊNDICE I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
INTRODUÇÃO 
 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O 

objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES, CNPJ: 17.955.535/0001-19, por seu agente 

de contratação nomeado pela Portaria que será anexada posteriormente de lavra do Ilmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Três Corações, a ser publicada pelo presente torna público que se acha aberta, nesta 

unidade, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico 

de contratações denominado “Compras GOV” (https://www.gov.br/compras/pt-br), denominada 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a “Contratação de 

empresa especializada para reforma do telhado do Centro Administrativo Dr. Astolpho Gazzola, no 

prédio da Prefeitura Municipal de Três Corações/MG”, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1 

de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis e ainda de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos 

e serão encaminhadas por meio eletrônico. Para participar da Concorrência o interessado deverá 

previamente se credenciar junto ao Portal de Compras do Governo Federal – Compras GOV 

(https://www.gov.br/compras/pt-br). 

A sessão pública de processamento da Concorrência Eletrônica será realizada no endereço 

eletrônico, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo (a) agente de 

contratação com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e 

indicados no sistema pela autoridade competente, mediante condições de segurança, criptografia e 

autenticação, em todas as suas fases através do referido portal. 

 
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

Fundamentação: A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade 

Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global. 
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A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover a reforma do telhado do Centro 

Administrativo Dr. Astolpho Gazzola, sede da Prefeitura Municipal de Três Corações, em razão do 

estado de desgaste e das patologias identificadas na cobertura existente, que vêm ocasionando 

infiltrações, goteiras e comprometimento das condições adequadas de funcionamento das instalações 

administrativas. 

Os problemas verificados no telhado têm potencial de causar danos à estrutura predial, aos 

equipamentos, mobiliários, documentos públicos e sistemas elétricos e de tecnologia instalados no 

edifício, além de comprometer a segurança, a salubridade e o conforto dos servidores e cidadãos que 

utilizam diariamente o espaço público. 

A intervenção mostra-se necessária para assegurar a conservação do patrimônio público, prevenir 

agravamento das avarias existentes, reduzir custos futuros de manutenção corretiva e garantir a 

continuidade e eficiência dos serviços administrativos prestados pela municipalidade. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada visa executar os serviços de reforma da 

cobertura, incluindo substituição e/ou recuperação de elementos danificados, adequações estruturais 

necessárias, revisão de sistemas de captação de águas pluviais e demais intervenções correlatas, 

observando-se as normas técnicas aplicáveis, padrões de segurança e critérios de qualidade exigidos 

para edificações públicas. 

 
2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
A contratação deverá observar os requisitos técnicos, operacionais e legais necessários para 

garantir a adequada execução da reforma do telhado do Centro Administrativo Dr. Astolpho Gazzola, 

sede da Prefeitura Municipal de Três Corações, contemplando os seguintes aspectos: 

 

2.1 Requisitos Técnicos 

 A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na execução de serviços de 

reforma, manutenção ou recuperação de coberturas e telhados em edificações de características 

compatíveis com o objeto contratado.  

 Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas aplicáveis da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, especialmente aquelas relacionadas à 

segurança do trabalho, estruturas, coberturas, impermeabilização e instalações pluviais.  

 Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e atender às 

especificações técnicas definidas no projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária.  
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 A contratada deverá fornecer mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas, insumos e 

demais recursos necessários à perfeita execução dos serviços.  

 A execução deverá contemplar a remoção e destinação ambientalmente adequada dos materiais 

inutilizados e resíduos provenientes da obra, observando a legislação ambiental vigente.  

2.2 Requisitos Operacionais 

 Os serviços deverão ser executados de forma a minimizar impactos nas atividades 

administrativas desenvolvidas no prédio da Prefeitura, podendo ser exigido cronograma 

compatível com o funcionamento do órgão.  

 A contratada deverá adotar todas as medidas de segurança necessárias à proteção dos 

trabalhadores, servidores, usuários e patrimônio público, observando as Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.  

 A empresa deverá manter responsável técnico habilitado durante a execução dos serviços, com 

emissão da respectiva ART referente à obra.  

 A contratada será responsável pela guarda, transporte e armazenamento dos materiais e 

equipamentos utilizados na execução contratual.  

2.3 Requisitos Legais e de Habilitação 

 A empresa deverá atender às exigências de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-

financeira e de qualificação técnica previstas na Lei nº Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis.  

 Para fins de qualificação técnica, poderá ser exigida a apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica compatível(is) com o objeto da contratação, emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente acompanhado(s) de ART ou documento equivalente, 

quando aplicável.  

 A empresa deverá cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias, ambientais 

e de segurança do trabalho decorrentes da execução contratual.  

2.4 Sustentabilidade 

 Sempre que tecnicamente viável, deverão ser adotadas práticas sustentáveis na execução dos 

serviços, incluindo destinação adequada de resíduos da construção civil, redução de 
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desperdícios de materiais e utilização de materiais que atendam às normas ambientais 

pertinentes.  

 A contratada deverá observar os critérios e práticas de sustentabilidade previstos na legislação 

aplicável e nas diretrizes da Administração Pública. 

 
3 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os projetos de 

engenharia, conforme planilha orçamentária e suas respectivas memórias de cálculo (Anexo).  

 
4 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 641.187,61 (seiscentos e quarenta e 

um mil, cento e oitenta e sete reais, e sessenta e um centavos) conforme planilha de quantitativos e 

custos (anexo). 

4.2 A planilha orçamentária de referência foi elaborada conforme levantamento de quantitativos 

nos Projetos Básicos e Memoriais Descritivos, sendo que as unidades dimensionais e preços foram 

obtidos conforme os indicadores: Composição, SINAPI, SINAPI-I, SUDECAP e SEINFRA-MG. 

 
5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 

para execução da remoção completa da cobertura existente e reforma integral do telhado do Centro 

Administrativo Dr. Astolpho Gazzola, sede da Prefeitura Municipal de Três Corações, compreendendo o 

fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas e todos os insumos necessários à 

perfeita execução dos serviços. 

A intervenção contemplará a desmontagem e retirada integral da cobertura atualmente existente, 

incluindo telhas, estruturas de sustentação, calhas, rufos, condutores e demais componentes 

comprometidos, com posterior execução de nova cobertura, observadas as especificações técnicas 

definidas no projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária. 

A solução abrange ainda: 

 remoção, transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados pela 

demolição e substituição da cobertura;  
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 execução de nova estrutura de sustentação e instalação de nova cobertura, conforme 

especificações técnicas do projeto;  

 instalação e adequação do sistema de captação e drenagem de águas pluviais;  

 fornecimento e aplicação de materiais novos, de primeira qualidade e compatíveis com as 

normas técnicas vigentes;  

 execução dos serviços em conformidade com as normas da ABNT e normas de segurança do 

trabalho aplicáveis;  

 adoção de medidas de proteção das instalações existentes, servidores e usuários do prédio 

público durante a execução da obra;  

 acompanhamento técnico por profissional habilitado, com emissão da respectiva ART.  

A contratação da solução completa mostra-se a alternativa mais adequada à Administração 

Pública, considerando a necessidade de garantir segurança estrutural, estanqueidade, durabilidade, 

padronização técnica e eficiência na execução dos serviços, além de permitir responsabilização integral 

da contratada quanto à qualidade da obra executada. 

Com a implementação da solução, busca-se assegurar a preservação do patrimônio público, 

eliminar problemas de infiltração e deterioração da edificação, proporcionar melhores condições de 

segurança e funcionalidade ao ambiente administrativo e garantir a continuidade adequada dos serviços 

públicos prestados pela Prefeitura Municipal. 

 
6 – JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO 
 
Nos termos do art. 47 da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado sempre 

que técnica e economicamente viável. Contudo, no presente caso, verifica-se que a contratação da 

reforma integral da cobertura do Centro Administrativo Dr. Astolpho Gazzola de forma unificada mostra-

se a solução mais adequada ao interesse público. 

A execução dos serviços envolve atividades interdependentes e tecnicamente correlacionadas, 

tais como remoção completa da cobertura existente, substituição da estrutura de sustentação, instalação 

de nova cobertura, execução de sistemas de captação de águas pluviais e demais acabamentos 

necessários, demandando compatibilidade técnica, sincronização operacional e responsabilidade 

integrada pela execução da obra. 

O eventual parcelamento da contratação poderia ocasionar dificuldades de coordenação entre 

diferentes empresas executoras, aumento dos riscos de incompatibilidades técnicas, conflitos de 
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responsabilidade, atrasos na execução e prejuízos à qualidade final dos serviços, além de elevar os 

custos administrativos relacionados à gestão e fiscalização contratual. 

Além disso, a execução integrada do objeto favorece maior eficiência operacional, melhor controle 

da obra, padronização dos serviços e responsabilização única da contratada pelos resultados entregues, 

especialmente quanto à segurança, estanqueidade e durabilidade da nova cobertura. 

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento do objeto é técnica e economicamente 

justificável, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, sem prejuízo à 

competitividade do certame, considerando que o objeto é usualmente executado por empresas 

especializadas do ramo da construção civil e engenharia. 

 
7 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Com a contratação da empresa especializada para execução da remoção completa da cobertura 

existente e reforma integral do telhado do Centro Administrativo Dr. Astolpho Gazzola, sede da Prefeitura 

Municipal de Três Corações, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

 eliminação de infiltrações, goteiras e demais problemas decorrentes do comprometimento da 

cobertura existente;  

 melhoria das condições de segurança estrutural e funcional da edificação pública;  

 preservação do patrimônio público, reduzindo riscos de deterioração de estruturas, 

equipamentos, mobiliários e documentos;  

 ampliação da vida útil da edificação mediante implantação de nova cobertura adequada às 

necessidades do prédio;  

 redução de custos com manutenções corretivas emergenciais e reparos recorrentes;  

 melhoria das condições de trabalho, conforto e salubridade para servidores e usuários do prédio 

público;  

 garantia da continuidade e eficiência dos serviços administrativos prestados pela Prefeitura 

Municipal;  

 adequação da edificação às normas técnicas e de segurança aplicáveis;  

 aumento da eficiência da drenagem e captação de águas pluviais, prevenindo danos futuros à 

estrutura do imóvel;  

 obtenção de solução definitiva e integrada para os problemas atualmente existentes na 

cobertura da edificação.  
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Os resultados pretendidos estão alinhados aos princípios da eficiência, economicidade, segurança 

e preservação do interesse público, contribuindo para a adequada conservação da infraestrutura 

administrativa municipal e para a melhoria da prestação dos serviços públicos à população. 

 
8 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
A execução dos serviços de remoção completa da cobertura existente e reforma integral do 

telhado do Centro Administrativo Dr. Astolpho Gazzola, sede da Prefeitura Municipal de Três Corações, 

poderá gerar impactos ambientais relacionados principalmente à geração de resíduos da construção 

civil, emissão de poeira, ruídos provenientes das atividades de demolição e montagem, bem como ao 

descarte de materiais removidos da cobertura existente. 

Diante disso, a contratação deverá prever a adoção de medidas mitigadoras e boas práticas 

ambientais, visando minimizar os impactos decorrentes da execução da obra, especialmente: 

 realização da segregação, acondicionamento, transporte e destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos gerados, em conformidade com a legislação ambiental vigente e normas 

aplicáveis aos resíduos da construção civil;  

 priorização, sempre que tecnicamente viável, da reutilização e reciclagem de materiais 

removidos;  

 adoção de medidas de controle de poeira e dispersão de partículas durante a execução dos 

serviços;  

 observância de horários adequados para execução das atividades com maior emissão de ruídos, 

minimizando impactos às atividades administrativas e ao entorno;  

 utilização de materiais e insumos que atendam às normas técnicas e ambientais aplicáveis;  

 prevenção de riscos de contaminação do solo, da rede de drenagem e das áreas adjacentes ao 

imóvel;  

 cumprimento das normas de segurança do trabalho e proteção ambiental durante toda a 

execução contratual.  

A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo correto gerenciamento ambiental da 

obra, incluindo transporte e destinação final dos resíduos gerados, mantendo, quando exigido, 

documentação comprobatória da destinação ambientalmente adequada. 
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A adoção dessas medidas contribuirá para reduzir os impactos ambientais da contratação, 

promovendo maior sustentabilidade na execução da obra e preservando as condições ambientais do 

local e de seu entorno. 

 
9 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional, orçamentário e jurídico, 

considerando a necessidade de execução da remoção completa da cobertura existente e reforma 

integral do telhado do Centro Administrativo Dr. Astolpho Gazzola, sede da Prefeitura Municipal de Três 

Corações. 

Sob o aspecto técnico, verifica-se que os serviços pretendidos são comuns na área da construção 

civil e podem ser executados por empresas especializadas em obras e reformas prediais, mediante 

utilização de técnicas, materiais e equipamentos amplamente disponíveis no mercado. 

No aspecto operacional, a solução proposta é plenamente exequível, sendo possível a execução 

dos serviços de forma planejada e compatível com o funcionamento das atividades administrativas da 

Prefeitura, mediante definição de cronograma adequado e adoção das medidas de segurança 

necessárias. 

Quanto ao aspecto orçamentário, a contratação poderá ser suportada mediante disponibilidade de 

recursos previstos no orçamento municipal, observadas as dotações específicas destinadas à 

manutenção e conservação de bens imóveis públicos. 

Sob o ponto de vista jurídico, a contratação encontra amparo na Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas aplicáveis às contratações públicas, sendo possível a realização do procedimento licitatório com 

observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

Além disso, a contratação apresenta relação custo-benefício favorável à Administração, 

considerando que a substituição integral da cobertura permitirá solucionar de forma definitiva os 

problemas atualmente existentes, reduzindo gastos futuros com manutenções corretivas emergenciais e 

preservando a estrutura física do imóvel público. 

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contratação, por atender ao interesse público e 

representar solução adequada, necessária e economicamente justificável para assegurar a conservação, 

segurança e funcionalidade do prédio administrativo municipal. 

 
10 – PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
 
A contratação se encontra devidamente prevista e aprovada pelo PCA 2026 da SEMOSP. 
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11 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Embora o levantamento de mercado seja uma prática importante para avaliar diferentes 

soluções e garantir a escolha da mais vantajosa para atender às necessidades da Administração 

Pública, em certos casos específicos, como no contexto de obras públicas, argumenta-se que essa 

etapa pode não ser necessária. Isso se deve ao fato de que os preços para obras públicas muitas vezes 

já estão estabelecidos com o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) em documentos como as tabelas de 

referência de custos de construção civil. 

Justificativa: 

Existência de Referenciais de Preços: No setor de obras públicas, existem tabelas de referência 

de custos de construção civil, que são elaboradas com base em diversos parâmetros, como o tipo de 

obra, região geográfica, padrões de qualidade e tecnologias empregadas. Esses referenciais fornecem 

valores estimados para os diversos itens e etapas de uma obra, incluindo materiais, mão de obra, 

equipamentos e despesas indiretas, como administração, tributos e lucro. Portanto, já há uma base 

sólida para avaliar os custos envolvidos em projetos de construção pública. 

Transparência e Padronização: As tabelas de referência de custos de construção civil 

proporcionam transparência e padronização nos processos licitatórios, evitando discrepâncias 

injustificadas nos preços apresentados pelos licitantes. Essa padronização contribui para a equalização 

de oportunidades entre os concorrentes e para a eficiência na avaliação das propostas. 

Redução de Custos e Tempo: Eliminar o levantamento de mercado pode resultar em uma 

redução significativa de tempo e recursos necessários para a realização do processo licitatório. Com os 

preços já estabelecidos com base em referenciais confiáveis, a fase de pesquisa e avaliação de 

alternativas se torna menos onerosa e mais ágil, permitindo que a Administração Pública concentre seus 

esforços em outras etapas do processo de contratação. 

Segurança Jurídica: Ao utilizar os valores estabelecidos em tabelas de referência reconhecidas 

pelo setor, a Administração Pública se resguarda de possíveis questionamentos quanto à razoabilidade 

dos preços praticados durante a licitação. Isso proporciona maior segurança jurídica tanto para a própria 

administração quanto para os licitantes envolvidos no processo. 

Portanto, considerando a existência de tabelas de referência de custos de construção civil e os 

benefícios associados à sua utilização, argumenta-se que, no caso de obras públicas, o levantamento de 

mercado pode ser dispensado sem comprometer a busca pela escolha da solução mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

 
12 – PROVIDÊNCIAS PRÉ-CONTRATO 
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É necessário ressaltar que a legislação pertinente à contratação pública, especialmente a Lei 

14.133/2021, estabelece providências específicas a serem adotadas pela Administração antes da 

celebração do contrato. Essas providências têm o propósito de garantir a eficácia e a legalidade dos 

processos de contratação, bem como a correta execução dos contratos firmados. 

Primeiramente, conforme o disposto na referida lei, é imprescindível realizar um estudo detalhado 

da área afetada pelo contrato, a fim de verificar as condições específicas que possam influenciar a 

execução do objeto contratual. Esse estudo visa identificar eventuais necessidades de adequações no 

ambiente físico, como mencionado nos questionamentos apresentados. Além disso, tal análise contribui 

para a definição precisa do escopo do contrato e para a mitigação de possíveis riscos. 

Em segundo lugar, é fundamental que se proceda ao planilhamento dos itens pertinentes ao 

contrato por um engenheiro civil habilitado. Essa etapa é essencial para estabelecer os parâmetros 

técnicos e quantitativos que irão orientar a elaboração do edital de licitação, garantindo a transparência e 

a objetividade do processo licitatório. O planilhamento dos itens também auxilia na definição dos critérios 

de avaliação das propostas e na elaboração dos termos contratuais, contribuindo para a adequada 

execução do contrato. 

Por fim, é necessário observar as fases da licitação previstas na Lei 14.133/2021, as quais 

incluem desde a elaboração do edital até a adjudicação e homologação do contrato. Cada fase demanda 

cuidados específicos por parte da Administração, visando garantir a legalidade, a competitividade e a 

eficiência do certame. Dessa forma, ao adotar as providências mencionadas, a Administração estará em 

conformidade com as exigências legais e apta a promover uma contratação pública eficaz e 

transparente. 

 
13 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDENPENDENTES 
 
Não há contratação correlata a ser observada, uma vez que o objeto em questão encontra-se 

completo, abrangendo a prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva, e ainda o eventual 

fornecimento de materiais. 

Não há a necessidade de contratação interdependente, pois o serviço a ser prestado por si só já é 

capaz de suprir a demanda em questão. 

 
14 - RESPONSÁVEIS 
 
Ficam responsáveis pela elaboração deste estudo técnico preliminar e a gestão do contrato o 

servidor Senhor Otávio Henrique Amorim de Moraes e pela ordenação e despesa o Senhor Carlos 
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Henrique Xavier Vilani, Secretário de Obras e Serviços Públicos. Assim subscrevem e autorizam a 

elaboração de edital para processo licitatório. 

 
Três Corações, 20 de maio de 2026. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Otávio Henrique Amorim de Moraes  

Gestor de Contrato - SEMOSP 
 

___________________________________ 
Carlos Henrique Xavier Vilani  

Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos - SEMOSP
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ANEXO II 

 

A empresa                                                              inscrita no CNPJ                             

por    intermédio    de    seu    representante    legal    o(a)    Sr(a) 

portador(a)      da      Carteira      de      Identidade      nº.                                                                 

e do CPF                                                         

DECLARA sob as penas da lei, e para fins de participação na CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N.º 013/2026 a empresa até a presente data 

 Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta 

 Não foi declarada INIDÔNEA pelo poder Público, de nenhuma esfera 

 Não existe fato impeditivo à nossa habilitação e contratação com a Administração 

Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

 Não consta entre os proprietários da empresa, nenhum titular de mandato eletivo 

 Não  possui  funcionários,  dirigentes  ou  acionistas  detentores  de  controle  de  

estabelecimento participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com 

este município, nos termos , da lei federal n.º 14.133/21 e suas alterações e Art. 178 

da Lei Orgânica do Município de Três Corações, sob pena de exclusão do certame 

 Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigosos ou insalubres e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

 Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações 

necessárias para participar do presente certame e das condições para prestação do 

serviço  e das condições e peculiaridades da contratação (dispensando a vistoria); 

 

    

 Assinatura do responsável pela empresa 

CPF:                                                     RG: 
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ANEXO III 

FORMULÁRIO PADRONIZADO CARTA 
PROPOSTA COMERCIAL 

Município/UF,               de           __________de 2026.  

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N.º 013/2026 

 
 
     Após analisarmos o Edital, e termos pleno conhecimento de seu conteúdo, 

propomos executar, sob nossa responsabilidade, pelo regime de empreitada por preço 

global, no valor a seguir: 

 
 
   O preço global proposto para a obra é de R$                              (valor por 

extenso), conforme planilha de preços e serviços anexa. 

 
 
   O prazo máximo para execução da obra é de                      (                                 _) 

dias corridos a partir da ordem de serviço. 

   Anexo a esta proposta deverá ser encaminhada a planilha de quantitativos e custos. 

   A presente proposta é válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir 
desta data. 

 
 
 

Ass.:   
(Nome completo 
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e qualificação) 
(CPF e RG) 
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ANEXO IV 

 
 

MINUTA  DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 013/2026 

 (Processo Administrativo n° 0247/2026) 

Pelo  presente  instrumento  particular  contrato  o  MUNICÍPIO  DE  

TRÊS  CORAÇÕES-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede de 

sua Prefeitura Municipal à Avenida Brasil, n.º 225, Jardim América, CNPJ 

17.955.535./0001-19, de agora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor XXXXXXXXXX, brasileiro, casado, 

portador do CPF XXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro 

lado a empresa <<FORNECEDOR VENDEDOR>>, de agora em diante denominado 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor <<NOME DO REPRESENTANTE 

DO VENCEDOR>>,  de  acordo  com  o  procedimento  licitatório, tendo em vista o 

que consta no Processo nº 0247/2026 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

013/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO TELHADO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 

DR. ASTOLPHO GAZZOLA, NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS 

CORAÇÕES/MG. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Projeto Básico; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Anexos (declarações se for o caso) 

 DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 

CONSTANTE DO INCISO III DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

RFB 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

 DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 

CONSTANTE DO INCISO IV DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

RFB 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

 DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 

CONSTANTE DO INCISO XI DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

RFB 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 

 

1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço global  

1.3. O prazo de execução dos serviços: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.1.  Conforme estipulado no cronograma físico-financeiro, o prazo de entrega 

da obra será de 06 (seis) meses a partir do envio da Ordem de Serviço. No 

entanto, o Contrato terá a vigência de 12 meses (doze meses), 

considerando a tramitação dos documentos pertinentes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O Contrato terá a vigência de 12 meses (doze meses), considerando a 

tramitação dos documentos pertinentes. 

2.2. O prazo de vigência PODERÁ ser prorrogado, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Projeto básico , anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES NÃO 

PERMITIDAS 

4.1. Não será permitido ceder o Contrato ou subcontratar os serviços constantes de 

seu objeto, total ou parcialmente. Abaixo seguem as justificativas para tal vedação da 

subcontratação: 

4.1.1. Mediante a capacidade técnica apresentada para a execução, 

desnecessário se faz a subcontratação. 

4.1.2. A contratada deve ter a capacidade de controlar de forma total a 

execução, para garantir a qualidade. 

4.1.3. A contratada deve ter inteira responsabilidade por garantir a execução, a 

qualidade e o funcionamento. 

4.1.4. A vedação da subcontratação garante maior transparência e facilidade no 

que tange a gestão, a fiscalização e a supervisão da execução do contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Conforme o Projeto Básico – Anexo I do Edital. 

6.2. Os fornecedores de bens e serviços deverão emitir os documentos fiscais em 

observância as regras dispostas na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012, e suas alterações, bem como das disposições do Decreto 4851/2023, sob 

pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades do Poder Executivo deste 

Município. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais conforme Projeto Básico. 

7.1.2. Havendo prorrogação contratual, será aplicado o índice de reajuste da 

tabela SINAPI. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.3.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por Aditivo. 

7.8. Os preços apresentados pela licitante vencedora serão irreajustáveis pelo 

período de 12 (quinze) meses, contados da data do orçamento da Administração. Após 

esse período, os mesmos poderão ser reajustados para cobrir alterações no custo dos 

insumos na mesma proporção da variação prevista no Índice Nacional de Custo da 

Construção do Mercado (INCC-M). 

7.9. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 

contratação mais vantajosa. 

7.10. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 
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7.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

7.12. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.13. Para a CONTRATADA ter direito a uma segunda incidência de reajuste, deverá 

transcorrer um novo período de 12 (doze) meses, contados da data da concessão do 

último reajuste. 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.14. Em casos de reequilíbrio econômico-financeiro contratual, a contratada deverá 

providenciar requerimento formal devidamente justificado, que será posteriormente 

analisado pelos setores competentes, observados o estabelecido na Lei nº 14.133/21. 

A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

7.15. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 

do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

 

8.1. Solicitar a execução dos serviços de acordo com o projeto, o memorial descrito e o 

cronograma físico-financeiro. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.2.  Acompanhar e fiscalizar, por meio de um representante da Administração 

especialmente designado, a execução dos serviços da obra. 

 

8.3. Repassar as informações necessárias a Contratada para a correta execução dos 

serviços. 

 

8.4. Notificar a Contratada fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades na execução 

do objeto. 

 

8.5. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato. 

 

8.6. Paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços contratados, de 

forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo pelos já executados. 

 

8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, de acordo com as 

especificações e disposições contidas neste Projeto Básico, podendo, inclusive, rejeitá-

los, caso estejam em desacordo com o pactuado. 

 

8.8. Repassar à CONTRATADA, sempre por escrito, as notificações e/ou alterações 

julgadas necessárias. 

 

8.9. Suspender, por meio de comunicação escrita, pagamentos à CONTRATADA se 

essa deixar de cumprir quaisquer de suas obrigações decorrentes, ficando previsto que 

tal aviso de suspensão deverá especificar a natureza do inadimplemento e solicitar à 

CONTRATADA que sane o mesmo dentro de um período que não exceda 15 (quinze) 

dias após o recebimento do aviso de suspensão; 
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8.10. Cumprir os compromissos financeiros assumidos no âmbito das atividades 

resultantes da execução do objeto deste Termo. 

 

8.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes desta PMTC especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/21; 

 

8.12. Realizar medições periódicas e atestar, por meio do representante designado 

(fiscal) as Notas Fiscais emitidas pelo Contratante, após verificação da efetiva 

execução dos serviços; 

8.13. Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas pela 

CONTRATADA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação, bem como sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 

8.14. Inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução da 

obra. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2. O Contrato será regida pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 

e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado. 

9.3. Os serviços licitados deverão ser executados por profissionais especializados, 

em número suficiente para execução dos serviços sem interrupção do mesmo, os quais 

não terão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Três Corações, 

sendo de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora as despesas com todos os 

encargos fiscais e comerciais e todos os encargos de possível demanda judicial ou 

penal, relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou contingência. 

9.4. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, alimentação e estadias 

decorrentes da prestação de serviços. 

9.5. Garantir o correto descarte dos resíduos gerados, em local adequado e sem 

danos ao meio ambiente e apresentar ao contratante, sempre que solicitado, relatório 

ou documento que comprove tal atividade. 

9.6. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à prestação dos 

serviços, responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela segurança 

de seus empregados. 

9.7. Cumprir as chamadas e solicitações, dentro dos prazos e condições 

programadas determinados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR / CONTRATANTE. 

9.7.1. Caso a qualidade do serviço não corresponda às especificações exigidas no 

Edital e forem recusados, os mesmos serão devolvidos e deverão ser substituídos pela 
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PRESTADORA CONTRATADA no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo 

que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

9.8. A CONTRATADA deve possuir equipamentos de operação e segurança para 

atender a todas as solicitações, inclusive com capacidade de alcance em alturas a 

todos os postes presente no município. 

9.9. A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as 

seguintes obrigações: 

9.9.1. Ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na planilha 

orçamentária, em cumprimento aos termos deste Projeto Básico; 

9.9.2. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, 

objeto da contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, 

impostos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, 

previdenciários, e quaisquer outras pertinentes ao bom desempenho da obra, 

isentando o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária; 

9.9.3. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

9.9.4. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados, dentro do prazo de vigência contratual; 

9.9.5. Cumprir todas as obrigações, principalmente no que compete ao cumprimento 

do prazo de execução da obra e cronograma estabelecido neste Projeto Básico; 



  

 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
  “Terra do Rei Pelé”   

 

 

 

80 

 

9.9.6. Cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, e 

diligenciar para que seus empregados e eventuais subcontratados efetuem os 

trabalhos utilizando todos os Equipamentos de Proteção Individual EPI) e 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). O Contratante poderá paralisar os serviços, 

enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação ocorrerá 

por conta da Contratada, mantendo-se inalterados os prazos contratuais; 

9.9.7. Submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os 

materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

9.9.8. Obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) referentes à execução de obras, em especial as relativas à execução 

e recuperação de estruturas metálicas, acessibilidade, instalações prediais, cobertura 

metálica, alvenaria, pinturas, sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, entre 

outras; 

9.9.9. Após recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento definitivo, a 

Contratada deverá se responsabilizar por sanar todas as imperfeições detectadas pela 

Fiscalização; 

9.9.10. Responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental local ou pela 

Fiscalização da PMTC, devendo prestar informações completas sobre a caracterização 

dos resíduos produzidos na realização dos trabalhos, transporte e disposição final.  

9.10. No ato da assinatura do Contrato, a licitante vencedora deverá informar, caso 

necessário, o representante da obra, nomeando com a procuração para o mesmo, 

delegando poderes para representar a empresa vencedora nas tratativas diretas com o 

fiscal do contrato, Secretário responsável pela fiscalização, gestor do contrato e 
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Secretário Ordenador de Despesas. Caso não o faça, somente o representante legal 

será devidamente atendido. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia.  

(2) O atraso superior a 25 (vinte e cinco)dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas,  

(3) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da 

Contratada injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, 

bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o município 

de Montes Claros, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

10.12. Demais condições referentes as infrações e as sanções encontram-se definidos 

no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas;e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Descrição Ficha Fonte 
Saldo 

disponível 

14002.1545205013.077 – CONSTRUÇÃO, 

MANUTENÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS E 

ESPAÇOS PÚBLICOS – 44905100000 – Obras e 

Instalações 

613 15000000000 
R$ 

664.564,25 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 

do Decreto n. 7.724, de 2012. 

15.2. O extrato do Edital deverá ser publicado no Diário Oficial da União, do Estado e 

do Município. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Três Corações - MG para dirimir as 

questões decorrentes deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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16.2. E, por estarem assim, justos e contratados, na melhor forma de direito, as partes 

assinam o presente instrumento de Contrato, em 04 (quatro)  vias de igual teor e forma, 

na presença de 02 (duas) testemunhas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO V – TERMO/CONTRATO 

 
 
1 . DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO III 

DO ARTigo 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 
 
Ilmo. Sr.  
(autoridade a quem se dirige)  
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº....... DECLARA à (nome 
da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da COFINS e da 
Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo: 
  
I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:  
 
1. (  ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição 
Federal, por cumprir os requisitos previstos no artigo 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  
2. (  ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no artigo 8º da Lei nº 11.096, de 
13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos (PROUNI), instituído pela 
Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período da prestação do 
serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo).  
 
II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  
 
1. (  ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no artigo 195, § 7º da Constituição 
Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação e 
por cumprir os requisitos previstos no artigo 29 da Lei nº 12.101, de 27 dle novembro de 2009.  
2. (  ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no artigo 195, § 7º da Constituição Federal, por 
ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e por 
cumprir os requisitos previstos no artigo 29 da Lei nº 12.101, de 2009.  
 
O signatário declara neste ato, sob as penas do artigo 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal; do artigo 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do artigo 
32 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que:  
a) é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na situação acima 
declarada;  
b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 
instituídas. 
 
Local e data: .......................................................................................................  
 
Assinatura do Responsável:  
 



  

 

PREFEITURA DE TRÊS CORAÇÕES 
  “Terra do Rei Pelé”   

 

 

 

91 

 

 
 
2. DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO IV 
DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 
 
Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige)  
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome 
da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL, da COFINS, e da 
Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter ................................................., a que se refere o 
artigo 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
  
I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente:  
a) é entidade sem fins lucrativos;  
b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se 
destinam;  
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados;  
d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais;  
e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que 
assegurem a respectiva exatidão;  
f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos 
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de 
obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e  
h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 
instituídas.  
 
II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à 
unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de 
que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no artigo 32 da Lei nº 9.430, 
de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 
legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (artigo 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (artigo 1º da Lei nº 8.137, de 
27 de dezembro de 1990). 
 
Local e data: .......................................................................................................  
 
Assinatura do Responsável:  
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3. DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO XI 
DO ARTIGO 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 
 
Ilmo. Sr. (pessoa jurídica pagadora) (Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no 
CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte 
do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS), e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional, de que trata o artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
  
Para esse efeito, a declarante informa que:  
 
I - preenche os seguintes requisitos:  
 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos 
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e  
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente.  
 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento 
da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do 
disposto no artigo 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela 
concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 
(artigo 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a 
ordem tributária (artigo 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).  
 
Local e data: .......................................................................................................  
Assinatura do Responsável: 
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